
ATA R:=GIST":{'J DE PREÇOS"'º ;;41,'2023. 

PREGÃO ELETRONICO No 57/ 2023 
VAliDADE: 12 MESES. 

Aos onze dias do mês de outubro oe dois nil e vinte e ':rês, na Prefeitura do MUN!CÍPIO 
DE CATANDUVA$, Estado do Paraná, inscrito n ~ CI\J PJ/Mc SC,J o no 76.208.842/0G01-C3 com 
sede a Av. dos Pioneiros, nº 500, excelemíssimo senhor f=re"'e iw mL .~i::: i oa a::,a·xo assinado, 
nos t ermos do art. 15 da Lei rede:al 866ó/ 93 e aem;is nc"mas legais aplicáveis, em -l'ac: da 
classificação das propostas apresentaoas no Pregão Eletrôn ic~ em epígrafe REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDIC,\MENTOS PAR1~ !\.TENDIMEN- 0 iJOS 

PROGRAMAS DA SECRETAR A DiE SAÚDE E IIDAD'ES DE 5'AÚO::, cor forme o ce·tarne 

licitatório desta, tendo sido os referidos oreços ofert3dos :>e a err (::resa cuja propos-:a fo i 

classificada conforme segue. Fazem parte dest a ata de registro de ;:>reços o ed ital e anexo 
constantes do Pregão Eletrônico n2 57/202.3. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CO N- IÇ.5ES D':: FORNêCIM.::NTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os proauros deverâo ser ce Jrimeira :•ualid3de e atenaer as 
quant idades e especificações constantes oo Te -r-1c c. e F.e.fe rê!1 c·a . 
PARAGRAFO SEGUNDO - lndecender·~e :la ac ~h:açzo c c.cjLd·catário garar:'rá a oua lidade dos 

produtos. 

PARAGRAFO TERCEIRO- A empresa deverá efetuar c forrecimento nos termos descrit~s na 
solicitação a ser emitida a cada trabalho necessário. 
PARAGRAFO QUARTO- A esfry;a~'võ ce ;quisição é a cor.siante c o anexo 111 - Terra de 

Referência. 
PARAGRAFO QUINTO - O registro ti e preços da ':f Jam:'dscle: est imada '1~0 dá direito a 
empresa de receber a totalidade dos p ·cdut os, lhe cabendo t ão s om~mte receber o que ior 

entregue, mediante emissão da Orderr t:e forn2drre t o Jcr pêlr"~e dõ: :Vh. •• -·c·pc. lidc. :l2 
PARAGRAFO SEXTO - Todos os o ·:::;d ... t ::>s 'J ever1 ·:e- r-.egistro na ~.N / S/l, :ordição q Je será 

verificada no ato da entrega, e ::m r ~c send~ : t end Jã estõ 2xigênciê., a err p~esa será 

desclassifica, passado o item ao segundo colocaco, e instauado processo para aplicõção de 
penalidades aquela que não a -endeu edite. •. 
PARAGRAFO SÉTIMO - Para dir'm;r quaisquer cúvidas do serviço, fica estabelecido todo o 
descrito no TERMO DE REFERENCI.~, o aual é par:e da ATA ')i: RcG.ST'~O e contratos. 

C USULA SEG ND.~ - CL!:i.S$1FICAÇÃO 

Empresa detentora do direito de p"'are:ência per;;: r s it ens o nfo • n e s:=gt.2: 
EMPRESA: INOVAMED HOSPIT.\W-..-, ... -Jil, 

ENDEREÇO: RUA DR. JOÃO C/\1\USO, N2 ::!115, E.A RRO I. .DL ST.~ IAL, Ef\::CI-Ill'vl -R 

CNPJ: 12.889.035/0001-02 
REPRESENTANTE LEGAL: SEDINEI SIIEVEf\lS CP;: : 004.411 050-TO 
ENDEREÇO: RUA DR. JOÃO CARUSO, '~º 2J.15, E.!\ F:~O I DUSTRI.~L, ERECH M -RS 

A CONTRATADA se obriga a execu·~a r os ser•;iços, objeto deste Contrato, pe lo preço ae 
R$ 3 .578,00 (três mil, quinhentos e seten-~a e oi·:a re.::. is). 
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ITEM 

62 

CÓDIGO BR DESCRIÇAO CATMAT UNIDADE DE I A QTD I VALOR I VALOR 
FORf lr:CIMEf, TO M RCA/MODELO UNITÁR,O TOTAL 

BR0267743 
PREONISONA, DOSAGEM :20 

COff.PRIMIDO I -.I:JC...ABOR 20C:>O o 1789 3.578,00 
MG 

V.!.lOFI. TOTAL I 3.578,00 

CLÁUS lA TERCEIRA - D REGIS-:RO E RIEAJU~TE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a igência da At a :::ie Regis1:ro de Preços, os p~eços 
regist rados serão fixos e irreaj~:stáve·s, exceto nas ioét eses .. devida mente comorova:::l:õs, de 
ocorrência de situação prevista na alínea "d" co il"'ciso I co ai: . 65 dê Lei nQ 8.666/ 93 O'J de 
redução dos preços praticados no mercado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Mesmo comprovada a ocorrência de situação previs·:a na alínea "d" 
do inciso li do art. 65 da Lei nQ 8.666/93, 2 Administ ração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licit at:Sr o. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comorovada a redução aos ore;os prat icados no mercaao nas 
mesmas condições do regis: ·o, e, aefi:~ i dc o r:ovc :r2çc máxi 110 a ser pago pela 
Administração, o Proponente reg;strado será corvocaGo iJela Sesret aria de Administração 
para alteração, por aditamento, do preço :la At a. 

CLÁUSULA l AF:Tfl. - PCfiiA.JDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O fornecedor est á sujeit o ~s seg.!i:ltes p :!r 21idad ::s; 
À licitante vencedora deste cenam2 se·ão aplic3c.as as san;ões crev;s~ê.s r õ !..e· nº 

8.666/93, nas seguintes situações, :::em·E out rc.s: 
1 - Pela recusa injustificada para a emrega dos itens o·:=e ~·cados, nos pr2zos pre istos nest e 
edital , será aplicada multa na razão de 1 % (dez por cent::l) caie lado sobre o ·alor total aa 
requisição, até OS (cinco) dias consecutivos, sendo que a pós esse prazo o irstrumento f irmado 
será rescindido e a contratada f icará su~e 'ta a õplicação oas penalicades previstas no ecital. 
2- Pelo atraso ou demora injust:i;icaoos paa a ent rega dos ·t ens o·<en aaos, além os pr2zos e 
demais penalidades estipuladas neste ed.têl, aJiicação c,e rru.t a na razão de RS 100,00 (cem 
reais), por dia, de atraso ou de demora 3té a co!"cl usão O ':> caso. 
3 - Pela entrega em desacordo com o so licitado, -ecusa c e fornec imento, ou proble11as na 
emissão da Nota Fiscal (caso esta não sejc reg la~i za o a \, a : li cação de 11ulta n2 razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total da n:>ta, p:> r · f ração, cor1 prazo c e até 24 (vinte e quatro) 
horas para a efetiva substituição dos prod .... t os. 

PARAGRAFO SEGUNDO- Nos terr- os d0 art. r o a Lei 1 Q 10.520, de :7 /C / 2002, a licitõnte, 
sem preju ízo das demais comin2ções legais e co'ltrat uais, poderá fica~, pe o prc.zo de at2 60 
(sessenta) meses, impedida de licitõr e con-.:rar.ar co'll a Aar1 inisuação Pública e 
descredenciada do Registro Cadastral de '-orneceocres do Município, 'lOS casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 
b) ret ardamento na execução do oojeto; 
c) não manutenção da proposta escrh:a ou lance vH bal, a:;ós õ ad~ ud .:2çãs; 
d) comportamento inidôneo; 
e) f raude na execução do contrato; 
f) fa lha na execução do contrato. 

Ass1nado de forma 
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1- Será facultado à licitante o prazo de OS (ci n :::o~ dias ..Jteis o:>ara a ao:>rese'1tação ce oefesa 
prévi a, na ocorrência de quaisquer e:as sit uações p:-ev;s-:as neste edita·. 
2- As multas previstas nesta seção l"ão eximem a ad j t.:c ica<:á ria da ~eparação dos e.te-;tuais 
danos, perdas ou prejuízos que se..t ato ~un íve l \ ?n a caJs:ar à admir-st~ação. 

CLÁUSULA QUII\TA - DOS P Azr S E ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -0 prazo de validade :!a ata de registro de preços é de 12 (doze) 
meses, sendo que o inicio da contagem se dará a part ir do 6º dia após a data de emissão da 
ata de registro de preços. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da em;ssão da so lic"taçâo oe fonec·rentc, a errpresa 
deverá efetuar a entrega em no r'láximo 15 (quirz:e) c:as corr c os a contar da solicitação, caso 
outro prazo não conste na mesma. 
PARAGRAFO TERCEIRO- O prazo de vig2ncia é de :.o ("~ri-tz\ j ·as aléiT' do p·azo oe valicace 
da ata de registro de preço. 
PARAGRAFO QUARTO- LOCAL DE EI\ITREGA - Secre-ca ~i a r·Jiunicipal de Saúde. 

ClÁt.JSULt, SEXTA- P1-l.é'AMEN O 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme fornecimento, em até 30 
(trint a) dias após a entrega e conferência de quanti:!ad e e q ... alidêde ~elo ó ·gão cor oe":ente 
da Administração, à base dos preços: apresent aaos 1a :> ·~pcsta, e mediarte a apresen·:ação 
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes docurrer.':os: 
-Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanerte :~ ara qecebirr e 1to de Bens e Ser',:ços. 
-Prova de Regularidade junto a Fazenda Federa'-
-Certificado de Regularidade do FGTS; 
-Prova de regularidade de tributos Muricipais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O muricípio ocle:á d<:duzir de mo t c1te a pagar os va1ores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pe lo fornecedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagarre<1to e-=et~,a:lo não ·sent ará o fornececor das 

responsabilidades decorrentes do forr.ec·m:!nto. 
PARAGRAFO QUARTO- Os recursos para ~agaMéTCC cas d2s::>2sas serão oriunoos da seguinte 
rubrica orçamentária: 

Programa de Trabalho Categoria Eco.,5mic;; Descriç~o :ategoria 
02.11.10.301.1300.2.033 3.3.90.32 MATERIAL, 3EM OU SERVIÇOS PARA DSI 1 RIBUIÇÃO GRATUITA 

PARAGRAFO QUINTO- Caso a emcresa nê:o t2nr.a :::or.t a , o fiA CO DO 8R,.._SIL, ou ainda, NÃO 
TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGJ.- !lENTO, será descontado o valer referente a 
transferência bancária. 

CLÁUSUL~ SÉTJMt.. - DO C.-11\tCELt.fJ:r:~TO A /-..TA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Mesno co'ilprovaca ê. occ rrência oe siwação previs:a '13 a'cnea "d" 
do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ê Adm.nis-.:ração, se :..~lga r co.1Jeniel"lte, pooerá optar 
por cancelar a Ata/contrato e iniciar outro processo 1ici'.:atór'o. 
PARAGRAFO SEGUNDO- O cancelamerto da Ata/Cont rato poderá ser forMalizado, de pleno 
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direito, nas hipóteses a seguir inaicadas, preced;das s211p~e, porém, cc oferecii"T'erto de 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para o exer-:ício do co~trac i:ó:-io e da anpla defesa. 
PARAGRAFOTERCEIRO-A at a/contrate poderá se- cance ,ado pelo órgão responsável quando 
o contratado: 

1- Descumprir as condições constantes n::ste Edi-cal, 2m seus Anexos e no próprio Contrato; 
2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retira r o inst,·umento equivalente, '10 prazo 

estabelecido pela Administração, sem justif icat iva aceitável; 
3 - For declarado inidôneo para icitar OL contratar corn a Administ ração, nos term os do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de j , t-o c e ::.9S3: 
4- For impedido de licitar e cc'ltratar co 1 a Adm'nis· ração ncs terMos do art igo 79. ca Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de jul~.,o de 2002.. 
PARAGRAFO QUARTO - A autoriaade compe :eme pc.ra deterrr. inzr a contratação ooderá 

revogar a licitação em face ae razões de interesse p.Jb.ico, derivado c.e fato super-;eniente 

devidamente comprovado, pertinerte e sufi cien:e para justificar t al conduta, devencc a'lu lá
la por ilegalidade, de ofício ou por pro·10cação · e qúalcLer pessoa, "Tec;a'1te a-::o escrito e 
funda mentado. 
PARAGRAFO QUINTO- A an lação do proced imento l i ci-ca-~ório ind uz 2 da ata/Contrato. 
PARAGRAFO SEXTO - Os licitantes não ter2o direi to à 'nderiZ3ção em deco·rê1cia da anL iação 

do procedimento licitatório, ressalvado o d ireit o do ccrtratado de Joa-ié de se- ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cuMprim ento do Con:rato. 
PARAGRAFO SÉTIMO - A comunicação do cance.amento ca ata/Contrato deve~á ser ·Feita 
pessoalmente, ou então por correspondênciê. com av'so de recetim<:'lto, jur·.:ar.ac o 

comprovante aos autos. 
PARAGRAFO OITAVO - No caso de ser igncracc, inc2rtc ou inacessível o endereço da 
empresa, a comunicação será fe -ta por 11e·o do ::>iár"c o ·:icial ou Jorr.a de G·ande circu ação, 

por duas vezes consecutivas, considerando ca '1 : e1a::'o o con·:ra':o a contar da últirra 
publicação. 
PARAGRAFO NONO -lndependenter1er1:2 das o~evisc e s ~etro irdi::aoê.s o fornecedo· Jodaá 

solicit ar o cancelamento do Cor':rato r a occrr2ncia de -<ato su :;e-ven ie~te que .en ~. a 

comprometer a perfeita execução cortratual, decoaer.te :::e caso fo -tuito ou de forç<> ~ai or 

devidamente comprovado. 
PARAGRAFO DÉCIMO - Ocorrendo a hipótese previs~a no p3rágrafo anterior, a sc lic7·.:2ção de 
cance lamento do fornecedor deverá se · form ulada com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, sendo facultada ao Município a aplicação das :oenz lidac.es pr2vistas no Edit a. 

CLÁUSULA OITAVA - OB:P.IEAÇ5:=s 'JAS P .-TES 

1 - São obrigações do MunicípiJ: 
1.1 - Permitir o acesso de func·onários dos forn e:ed:-r.e~ as suas depe '1jências ::Jara a ert-ega 

das Notas Fiscais/Faturas; 
1.2 - Prestar as informações e os esc .c::.re:imer tos a:he'1tes ao ""orne c; ""'le"~O que ve, .... am a 

ser solicitados pelos empregados aos fc rnecedo ·es; 

1.3- Impedir que terceiros executem o fcrnecimEno objeto oeste Pregão; 
1.4 - Efetuar o pagamento devido pelo fo rnecimento da {sJ :nercador ias, desde que cum ;:-rida s 

todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e o con·~rato; 

1.5 - Comunicar oficialmente ao fornecedor q.Ja isquer .,:a l.1as ocorridas, consideradas de 
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natureza grave. 
2 - SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNO::CEDOE. 
2.1 - Ser responsável, em relação aos se..ts empregados, po- todas as despesas decorren:es da 
entrega, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, imposms e co;,tribuições, 
indenizações, vale refeição, vale-transpcrte e out ras que porvent Lra venha"n a ser cria:las e 
exigidas pela legislação; 
2.2 - Manter durante toda a execução do contrato, errt coMpatibilidade com as obr'gações 
assumidas, todas as condições oe habiii'~açê:o e aualific2ção exigidas lê. ic'tação; 
2.3 - Indicar o responsável por re!=iresentá-la ;1a exe:::..tção oo contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsá 1el, pocerá SL.:>stituí-.o; 
2.4 - Efetuar o fornecimento dentro das especif icações e/ou con:lições constantes neste Ed it al 
de Pregão e em seus Anexos; 
2.5 - Executar diretamente o contrato, s2m t ransferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas :leio f\ luricíp 'o; 
2.6 - Ser responsável pelos danos ca1..sados :J'- ~têr12rte ao tllt. ricír:; ·:J ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 
2.7 - Ser responsável por quaisquer danos causados a·re-ca""1ente aos :ens de propriecade do 
Município, ou bens de terceiros, qua'ldo estes t 21rarn sido ocasionados por seus 
empregados. 
2.8 - Prestar todos os esclarecimentos que forem so licitacos Mur icípio, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamê.ções a respeito da quaiidade dos orod..ttos e 
fornecimento; 
2.9 - Comunicar por escrito ao Município ~ua lq uer anorma 'cade oe cariter Lrgente e orestar 
os esclarecimentos que julgar necessáric; 
2.10 - Entregar a mercadoria conforr1e so ic itação úa Secret::;. ria com;e·cente, do ~1un·c'"Jio. 
2.11 - Garantir a qualidade das mercador ias, obrig; ndo-se a repo r aquel2 que for entregue 
em desacordo com o apresentado nê. oro:>osta; 2 

3 - Adicionalmente, o fornecedor C:everá: 
3.1- Assumir a responsabilidade oor todos os enca'gos p·e ,;~enciários e obrigações soc·ais 
previstos na legislação social e traoalhista em vigor, cbrizardo-se asa c é-los na época oróo~ia , 

vez que os seus empregados não manterãc nenhum vír c..tto empregatício com o Mt..n.cípio. 
3.2 - Assumir, também, a responsab.lidade por t odas as p.-ovidências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica ce acidentes ae uao~lho, quando, em ocorrê .1cia aa 
espécie, forem vítimas os seus em::Jregacos q ..tzndo do forne.::ime to do objeto li.:itado ou em 
conexão com ela, ainda que acomecido e-r depend €:nci2. ca /un id p·c; 

3.3 - Assumir todos os encargos c. e oossível ce 'T'3'td2. t rc:.b2.-ista, civ· ou :e'lal, relacio'1adas 
ao fornecimento do objeto licitaéo, origirariamente ou\ i-cu ada oo - ::Jrevenção, conexão ou 
continência; e 

3.4 - Assumir, ainda, a responsabilidaae pe los encargos -~isr::ais e cor1erciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 
3.5 - A inadimplência do fornecedor, com rer.erência aos e'lcargos estabeleciaos no sub·:em 
23.3, não transfere a responsabilicaae por seu pagam e 1to ao 1\/iu, ic'pio, nem poderá cnerar 
o objeto deste Edital, razão pe a q~a o foíi'I€C2dcr signatário ao contrat o rer'úrc;a 
expressamente a qualquer vínculo de so· icariedad2, ativa ot.. pass\ra, com J Munidp1c. 
3.6- Deverá o fornecedor observar aindc:, o seg..tin':e: 
3.6.1 - é expressamente proibida a contratação de servid:x pertence r.-~ e ao c; L-adro de oessoal 
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do Município, ou que nela ocupe cargo de co '1f iança dura'1te a vigêr.c'a do contrate; 
3.6.2 - é expressamente proibida, tambérr , a veiCJiação o e publiciaade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização do M1.. nicípic. 
3.6.3 - é vedada a subcontratação ae out-a em"Jresa ~ 2 ·a a exacuçãc co ocjeto deste !:c:tal. 

CLAUSUlA Nor JA - DISPOSIÇ"' ES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente ata oe regist re c· e ore;:os somente terá e-<icácia 2 partir do 6 2 

dia após a data de emissão da ata de reg:stro de preços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram o orese1te ins·êrumento, independer"lte de transcri ção, 
todas as condições e respectivos atos do "regã:: E et rô""l i::o e TI epigrafe. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A gestão da present e aB será de responsa bilidad e do J epart2mento 
de Compras. 
PARAGRAFO QUARTO - O Fiscal de con·~rato respcns~ve. pela '=:sca ·zação oas obr"gações 
decorrentes da presente Ata/contraw é o designado pela Portari a n!< 3 7/2.023. 
PARAGRAFO QUINTO- DA FRAUDE E DI\ COI'l.RIJPÇÃO 

I - Os licitantes devem obse·var e o contrataoo :: eve observar e fa::er observar, por seus 
forn ecedores e subcontratados, se admitida subcontr2tação, o mais alto j:adrão de ét ica 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objew contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seg ntes o-áticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, oar, receber ou sol"cit ar, dire ta ou ·raire:ament e, :JUalquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de ser,1icor cúblico no processo de lici'.:ação ou 
na execução de contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a fa.s·-=icaç2o :;u orr'ssgo dos fz.tos, com o objeiivo oe ·n·'L..tenciar 
o processo de licitação ou de execuç;o :::le contr2w; 
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabe lecer um acordo ent re dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de repres2ntant2s ou prep:;stos de 6-gão 'icitador visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não conj:et.i: ivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar ::a usar dano, direta ou indire"l:amer···e, às 
pessoas ou sua propriedade, visando :n"fh ... enciar sua pêrfc·r:;ação em Jm processo lic'tc:tório 

ou afetar a execução do contía•o; 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em i1speções ~u fa ze' decl::•ações falsas aos 
representantes do organismo fi~;nce'ro m .J , : :Ia~era l. :xn o cbje'c"vo · e im;::edir 
materialmente a apuração de alegações de prát ica p revis·~a, deste Edi":é;l; (iiJ aws cLja imenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o orga1ismo fine nceiro multilateral 
promover inspeção. 
11- Na hipótese de financiamento, p2rc·a1 ou in:egra , po" organismo f'nanceiro multPateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo ;mporá sanção sobre u-na emp~esa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelêgível, inàef inidaí1ente c u oor c ·azo c2teni1-ado, 
para a outorga de contratos f inanciados pe o orgar;s7•0 se em qualquer moTiento, co1statar 
o envolvimento da empresa diretameme ou por meio :::le Jm ager te, em prá·cicas corr ~ ptas, 
frau dulentas, colusivas, coercitivas ou oostruti as ao r: arjci Jarda licitc:çãc oJ :la ::>xewç;o o e 
um contrato financiado pelo crgar"sno. 
111- Considerando os propósit os das cláusulas ac:ma, o lic·tan:e vence:;.or, como co1 dição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese c e o comrato ·;ir a ser 

Fone/Fax(45)3234-8500 
E-mail: gabinete@catanduvas.pr.gov.br 
Av. dos Pioneiros, 500 -Centro 
CEP 85470-000- Catanduvas- PR 

A!s n•do do::: forma 
CLA;:{ICE digi<.li p o. CL~RICE 
PIETROSKI::> ~~~.ROSK•Ol t6139 
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~tr MUNICÍPIO DE 

@iCATAIIDUVAS 
financiado, em parte ou integra 1mente, por o ·ga n :sn~ fi'lanceirc '11Uit'la·~eral meciante 
adiantamento ou reembolso. ~errritirá :.,ue c orgarisnc -<;nanceir::> e/oJ cessoas pc' ele 
formalmente indicadas passar- insr:>ecio- ar o loca de execução de cntato e wcos os 
documentos, contas e registros re aciora~os à licitação e~ execução cc comrato. 

CÚ.USULA DÉCIMA- S CESSÃO E FORO 

PARAGRAFO PRIMEIRO- As par':es firmam o presente inst;- Jment o em 02 (dJas) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e se ;..~s sucessores, ao fie cumpri rnento do qLe ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro da Comarca de CATA DU' AS, estado do Para11á não obs·:ante 
qualquer mudança de domicíllo da CON-P.ATADt--, qJe er1 razão disse é obr"gada a ma-te· urr 
representante com plenos poderes o~ ra receber nobfcações, citzcão in'c:ial e c:.:::ras em 
direit o permitidas. 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 
Moises Aparecido de Souza 
Prefeito Municipal 
CPF: 842.080.829-68 

ADEMAR LUIZ~~:=:.. ....... 
BURCKHARDT~~~~ 
:06556525901 e:;:.~-

Ademar Luiz Burckhardt 
Fiscal do contrato 

Fone/Fax (45) 3234-8500 
E-mail: gablnete@catanduvas.pr.gov.br 
Av. dos Pioneiros, 500 - Centro 
CEP 85470-000- Catanduvas - PR 

Catanci uvas- PR, ::.1 de outubro de 2023. 

CLARlCE Assinado deforma 
dicital por CLAR CE 

PIET1.0SKI:018 PõETROSK1:01861397054 
Dados: 2:>23. · 0.13 

61397054 11·20:47·0300' 

INOV.JMED H05FI-;"ALAR L
S.:di 1:=i S·;iev~ns 
R:=~resentan·~ = '_ega: 
G :=: 00.!1 .. 421. S0-70 

D i~chinski 3azzi Maci e l 

G este r a do contr2t:J 
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